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INTRODUÇÃO

O impôsto de renda retido na fonte traz para o fisco a 
grande vantagem de antecipar a receita, isto é, a arrecadação 
é imediata, mensal. Sôbre os rendimentos do trabalho, porém, 
no Brasil, o sistema de retenção na fonte deixa muito a desejar. 
Os contribuintes do Impôsto de Renda, pessoas físicas, ficaram 
divididos, por lei, em duas classes distintas: a daqueles que 
pagam apenas o impôsto na fonte sôbre rendimentos do t ra 
balho e a dos que, sob o regime de lançamento, estão obrigados 
a apresentar declaração de rendimentos. Nosso objetivo é 
discorrer sôbre a situação dos primeiros, que, normalmente, 
são os que têm menor renda.

1) Da impropriedade do nome

A palavra renda, em Economia, tem dois sentidos: o gené
rico — rendimento de qualquer natureza e o particular — 
rendimentos oriundos do emprego de capital. Os legisladores



brasileiros não foram felizes na escolha desta palavra «renda», 
pois, sem dúvida, êste vocábulo gera a revolta no espírito 
dos contribuintes do impôsto, que sofrem desconto na fonte 
sôbre seus salários, remuneração a que fazem jus como em
pregados e que absolutamente não pode ser considerada 
«renda», produto do emprêgo de capital. Daí, a razão por 
que a todo instante se ouvem empregados, que vivem exclusi
vamente de seus ordenados, dizerem: «Os capitalistas é que 
devem pagar o Impôsto de Renda».

2) Dos princípios básicos da tributação: eqüidade e justiça

O impôsto retido pela fonte pagadora não só beneficia o 
fisco, pois a arrecadação é mais rápida, como também favorece 
o contribuinte, que, muitas vêzes, desprevenido quanto à época 
em que deverá efetuar o pagamento do Impôsto de Renda, 
lançado, vê-se inopinadamente na contingência de lançar mão 
de empréstimo bancário para saldar o compromisso. É preciso, 
porém, não sejam esquecidos os princípios básicos de tribu ta 
ção: eqüidade e justiça.

No Brasil, a lei criou, além de duas classes distintas de 
contribuintes, impostos diferentes. O Impôsto de Renda a que 
estão sujeitas as pessoas físicas, segundo o Regulamento vi
gente, ficou dividido em vários tipos, dos quais destacamos 
dois, a saber: o Impôsto de Renda decorrente da apresentação 
da declaração de rendimentos e o descontado na fonte sôbre 
rendimentos do trabalho. No primeiro caso, ao contribuinte 
fica assegurado o direito à restituição do impôsto que pagar 
a maior. No segundo, de acôrdo com decisão da Divisão do 
Impôsto de Renda (V. D .O ., de 14-11-55, Secção I, pag. 
20.972), a restituição do impôsto sôbre rendimentos do tra 
balho descontado na fonte é incabível, de vez que a lei sujeitou 
ao gravame, mediante desconto e recolhimento a ser feito pela 
fonte pagadora, os rendimentos compreendidos entre os limites 
mensais fixados pela tabela anexa ao Regulamento para co
brança e fiscalização do Impôsto de Renda, sem relação ao 
limite mínimo previsto para os contribuintes sujeitos à entrega 
da declaração de rendimentos. Assim, perdendo o contribuinte



o direito à restituição do impôsto que tiver sido descontado 
a maior pela fonte pagadora do rendimento do trabalho, o 
impôsto retido na fonte passa a te r o caráter de quase 
extorsão.

Na atual legislação do Impôsto de Renda foi, em alguns 
casos, quebrado o princípio de eqüidade. Entre muitos, pode
mos citar, como exemplos, os de contribuintes com:

a) rendimentos do mesmo valor monetário, porém de 
natureza diversa;

b) rendimentos de valores monetários diferentes, mas 
da mesma natureza.

No primeiro caso, o contribuinte que apenas percebesse 
rendimentos do trabalho sofreria desconto na fonte, enquanto 
que aquêle que auferisse renda de capital (juros, aluguéis, 
lucros, e tc .) , sujeito a apresentar declaração de rendimentos, 
poderia ficar isento do pagamento do impôsto.

No segundo caso, os contribuintes que percebessem ren
dimentos exclusivamente de trabalho, mas que, para um fôsse 
vedado apresentar declaração de rendimentos e para outro 
houvesse obrigatoriedade de cumprir esta exigência, recebe
riam tratam ento desigual, porquanto aquêle pagaria o impôsto 
na fonte e êste poderia isentar-se do tributo.

O princípio de justiça também, em muitos casos, ficou 
negligenciado na legislação do Impôsto de Renda, no Brasil. 
Inúmeros são aquêles em que contribuintes com vultosos ren
dimentos ficam isentos do pagamento do impôsto ao apresen
tarem  a declaração de rendimentos, ao passo que outros com 
pequenos rendimentos do trabalho sofrem o desconto do im
pôsto, sem direito sequer a qualquer restituição, no caso de 
retenção indevida.

Não há necessidade, cremos, de particularizar os exemplos.

3) Da adaptação do sistema norte-americano

Assim como a vida do homem na sociedade tem relação 
dileta com a vida do indivíduo na família, a  administração 
pública está intimamente ligada à organização social. A admi



nistração pública nada mais é que o reflexo da vida do homem 
na comunidade. Se, para viver na sociedade, o indivíduo apren
deu a respeitar o direito alheio, a procurar sempre o interêsse 
da coletividade, êsse indivíduo naturalmente contribuirá para 
uma boa administração pública, pois saberá respeitar as leis 
que são feitas em benefício da coletividade e terá espírito cola
borador. Os povos socialmente bem organizados são os que 
melhor administração têm.

No Brasil, infelizmente, a maioria do povo é individualista 
e esta característica — individualismo — permanece dentro da 
administração pública. Não há, por assim dizer, trabalho de 
equipe. De modo geral, nós, funcionários públicos, nos julga
mos indispensáveis e, para fazermos com que tudo e todos 
dependam de nós, enfeixamos em nossas mãos a tarefa de que 
estamos incumbidos. Já  nos Estados Unidos da América o 
trabalho é sempre de equipe.

Com características inteiramente opostas, absurdo seria 
pretender adotar no Brasil qualquer sistema em uso nos E sta 
dos Unidos da América em qualquer setor da Administração 
Pública. Não se pode negar, entretanto, que adaptações pode
rão ser feitas com pleno êxito . Por exemplo, o sistema adotado 
na arrecadação do Impôsto de Renda nos Estados Unidos da 
América, baseado na confiança mútua entre contribuinte e 
fisco, seria um fracasso se adotado no Brasil, onde tudo se 
faz na base da desconfiança. Lá, ao apresentar a declaração 
de rendimentos, o contribuinte remete, simultâneamente, o 
pagamento do impôsto por êle mesmo calculado. Se, porven
tura, o impôsto tiver sido calculado a maior, o fisco promove 
a imediata restituição da diferença apurada, pagando, inclu
sive, juros de mora, se a restituição se realizar ultrapassado 
o prazo estipulado em lei. Aqui, o contribuinte não confia no 
fisco, achando sempre que está sendo perseguido ou preju 
dicado por alguém e o fisco tampouco confia no contribuinte, 
acreditando sempre na pré-existência de sonegação.

4) Conclusão

Depois de um ano de estudos nos Estados Unidos da 
América, onde, além de vários cursos, fizemos estágio em



várias repartições, às quais compete arrecadar e fiscalizar o 
Impôsto de Renda, tivemos oportunidade de observar métodos 
e procedimentos usados para êsse fim, tanto no nível federal, 
como no estadual e no municipal. Após comparação dos dois 
sistemas — brasileiro e norte-americano —, chegamos à con
clusão de que o sistema adotado no Brasil para arrecadação 
e fiscalização do Impôsto de Renda pode e deve ser melhorado, 
para isto bastando que se façam algumas modificações.

Dentro da sistemática da tributação do Impôsto de Renda 
muitos procedimentos vieram transplantados dos Estados Uni
dos da América, sem a devida e indispensável adaptação. Em 
se tratando de impôsto na fonte sôbre rendimentos do traba 
lho, a adoção do sistema norte-americano, pela metade, sem 
qualquer adaptação à sistemática brasileira, que, por sua vez, 
deve ser calcada na tradição e na educação de nosso povo, 
redunda na quebra dos princípios básicos da tributação, acar
retando gravíssimas inconveniências. Assim é que êste im
pôsto na fonte sôbre redimentos do trabalho, ta l como é ado
tado no Brasil, é iníquo, injusto e até mesmo, em certos casos, 
extorsivo.

Três são, a nosso ver, as modificações que devem ser 
feitas:

a) da apresentação da declaração de rendimentos

Todos os contribuintes do Impôsto de Renda, pessoas 
físicas, isto é, tôdas as pessoas físicas que percebam rendi
mentos de qualquer natureza num total superior ao mínimo 
estabelecido em lei, deveriam apresentar declaração dêsses 
rendimentos, em cada exercício financeiro. Para aquêles que 
auferem apenas salários inferiores ao limite determinado pelo 
§ 2Í>, do a rt. 98, do Regulamento em vigor, a apresentação 
da declaração representaria uma conciliação de contas, per
mitindo, dêsse modo, tôda e qualquer retificação.

b) da compensação

A fim de que os contribuintes, pessoas físicas, que sofrem 
desconto na fonte sôbre rendimentos do trabalho não fiquem



prejudicados, poderia ser feita compensação do impôsto pago 
a maior ou a menor, no exercício financeiro seguinte àquele 
em que êstes contribuintes apresentassem a respectiva decla
ração de rendimentos.

c) da restituição

Nos casos em que contribuintes, pessoas físicas, tiveram 
sofrido, indevidamente, desconto na fonte sôbre rendimentos 
do trabalho e, no exercício financeiro subseqüente, quando da 
apresentação da declaração de rendimentos, ficassem isentos do 
pagamento do Impôsto de Renda, de acôrdo com essa decla
ração, poderia ser feita a restituição do impôsto indevido. 
P ara isso, bastaria que, por ocasião da arrecadação do Impôsto 
de Renda, em cada exercício financeiro, fôsse contàbilmente 
destacada importância correspondente a uma percentagem 
mínima, a ser estabelecida por média, calculada sôbre as ocor
rências em exercícios anteriores, parcela essa que ficaria depo
sitada na Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, à disposição 
do Delegado Regional do Impôsto de Renda, em cada ju ris
dição respectiva. E sta autoridade reconheceria o direito à 
restituição, mais ou menos nos moldes em que é reconhecido 
o direito a cotas-partes e, então, o Delegado Fiscal do Tesouro 
Nacional restituiria a importância equivalente ao impôsto inde
vidamente pago.

Faz-se necessário salientar que a apresentação obrigatória 
da declaração de rendimentos das pessoas físicas que percebem 
ünicamente rendimentos do trabalho e pagam o Impôsto de 
Renda exclusivamente descontado pela fonte pagadora sôbre 
salários implicaria em que:

1) o número de declarações a serem recebidas e revisa
das pelas repartições competentes seria bastante acrescido;

2) os princípios de eqüidade e justiça seriam resguar
dados ;

3) a revolta dos pequenos contribuintes desapareceria, 
de vez que inexistiriam as situações de iniqüidade, de injustiça 
e de extorsão, quando fôssem comparados os impostos pagos



pelas duas categorias de contribuintes — a dos que têm so
mente rendimentos do trabalho e, por isso, sofrem  desconto 
na fonte, e a  dos que são obrigados a apresentar declaração 
de rendimentos, sob o regime de lançamento.

O aumento do número de declarações a serem apresen
tadas não acarretaria  impossibilidade de se proceder à  revisão 
de tôdas elas, pois seria relativam ente baixo o valor quanti
tativo das mesmas e, em caso contrário, a revisão das decla
rações de rendimentos apresentadas pelo outro tipo de con
tribuintes poderia ser feita  por am ostragem  racionalmente 
p lanejada.

Os contribuintes que já  sofrem desconto na fonte sôbre 
rendimentos do trabalho, única fonte de renda, teriam, assim, 
oportunidade de ver o próprio fisco retificar sua situação em 
face do tribu to.

Introduzidas as modificações apontadas nas letras «a», 
«b» e «c», o imposto na fonte sôbre rendimentos do trabalho 
se enquadraria nos princípios básicos indispensáveis à boa 
tributação: eqüidade e justiça .


